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COMUNICADO OFICIAL N.º307  
 
 

 

COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: 

 

       *** CONSELHO DE DISCIPLINA    

     *** DELIBERAÇÕES 

 

Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, COMUNICA-SE que o Conselho de 

Disciplina desta Associação, na sua reunião de ontem, DECIDIU: 

 

FUTEBOL 11 

 

PROCESSO DISCIPLINAR DECIDIDO 

 

07/DISC.- C.D.C. VIATODOS 

 1 – Considerar o C.D.C Viatodos incurso no art.º 46 n.º1, do Regulamento Disciplinar, aplicando-se-

lhe as seguintes penas: 

a) Multa de 250 euros; 

b) Desclassificação e suspensão na presente época 2019/2020; 

c) Pagamento de 25 euros a título de custas e imposto de justiça. 

 

FUTSAL 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES DECIDIDOS 

 

03 E 04/DISC.- Jogo F.C. Landim/ A.V.A. FutFênix, do Campeonato Inter- Distrital Juvenis 

Masculinos, do dia 01.12.2019. 

1 – Considerar o F.C. Landim incurso no art.º 55, do Regulamento Disciplinar, aplicando-se-lhe as 

seguintes penas: 

a) Multa de 75 euros; 

b) Derrota por 5-0; 

c) Pagamento de 25 euros a título de custas e imposto de justiça. 

 

2 – Considerar o Sr. Nuno Miguel Freitas Cunha, cc. 12262276, dirigente do F.C. Landim, incurso 

nos artigos 98º e 96º do Regulamento Disciplinar, aplicando-se-lhe as seguintes penas: 

a) Multa 300 euros;  

b) Suspensão por 10 (dez) meses; 

c) Pagamento de 25,00 a título de custas e imposto de justiça. 

 

 

 

DATA: 17 DE JANEIRO DE 2020 



05/DISC.- Jogo CDC Priscos/ F.C. Sobreposta, do Campeonato Inter- Distrital Seniores Masculinos, 

do dia 30.11.2019. 

1 - Considerar o Sr. José António Vieira Rodrigues, cc.10092361, dirigente do F.C. Sobreposta, 

incurso nos artigos 101º e 96 º n.º1 do Regulamento Disciplinar, aplicando-se-lhe as seguintes 

penas: 

a) Multa 100 euros;  

b) Suspensão por 3 (três) meses; 

c) Pagamento de 25,00 a título de custas e imposto de justiça. 

 

06/DISC.- Jogo ADC São Mateus/ santo Tirso Futsal, do Campeonato Inter- Distrital Juvenis 

Masculinos, do dia 30.11.2019. 

1 – Considerar o atleta Diogo Fonseca Silva, licença 1141266, incurso nos artigos 123º n.º1 e 109º 

n.º 1 do Regulamento Disciplinar, aplicando-se-lhe as seguintes penas: 

d) Suspensão por 3 (três) meses; 

e) Sem custas. 

 

 

 

 

        O CONSELHO DE DISCIPLINA 


